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Advogada 
explica regras 
de viagens 
com menores 
de idade
Amanda Ferreira lembra que o período de 
férias escolares aumenta fluxo de viagens 
dentro do país e para o exterior

N
os perío-
dos de 
férias es-
c o l a r e s 
a u m e n t a 

significativamente o fluxo 
de viagens dentro do país 
e para o exterior. Em julho 
não será diferente, mês 
em que cresce também a 
demanda de emissão de 
autorizações de desloca-
mento de crianças e ado-
lescentes em viagens para 
aproveitar as férias.

A advogada Amanda 
Ferreira explica que é im-
portante que as famílias 
conheçam as regras para 
viagens com menores de 
idade, evitando assim 
contratempos e até cance-

lamentos dos períodos de 
recesso planejados para a 
família .

“Para menores de 16 
anos de idade, em casos de 
viagens dentro do territó-
rio brasileiro, é possível 
que esse menor viaje sem 
a necessidade de nenhum 
tipo de autorização prévia, 
desde que acompanhado 
de pelo menos um familiar 
maior de 18 anos e de até 
terceiro grau colateral (pai, 
mãe, avós, irmãos ou tios). 
Todos sempre portando 
documentos originais, in-
clusive o menor de idade, 
que, caso seja maior de 12 
anos, tem a obrigatorieda-
de de ter um documento 
com foto. Caso seja menor 

de 12 anos, pode ser usada 
a certidão de nascimento 
desse menor”, explica.

A professora do curso 
de Direito da Estácio Re-
sende pondera ainda que 
os responsáveis pela criança 
durante a viagem precisam 
ter sempre em mãos um do-
cumento que demonstre o 
vínculo de parentesco com 
a criança ou adolescente.

Em casos que fujam a 
estas características, como 
viajar com a família de 
amigos, por exemplo, é 
obrigatória uma autoriza-
ção judicial ou autoriza-
ção por escrito, com firma 
reconhecida em cartório, 
assinada pelos pais ou res-
ponsáveis legais. 

Viagens 
internacionais 
com crianças e 
adolescentes

Para viagens ao exterior, as 
exigências são mais rigorosas, 
como explica a advogada.

“Se a criança ou o adoles-
cente está em viagem com 
apenas um dos pais, é preciso 
apresentar uma autorização 
do outro genitor e com fir-
ma reconhecida em cartório. 
Caso o menor viaje sozinho 
ou com terceiros, é necessá-
ria uma autorização assinada 
por ambos os pais ou respon-
sáveis legais, que deve ser fei-
ta em um cartório. Em casos 
em que um dos genitores não 
autorize o outro a viajar com 
o filho, é possível obter uma 

autorização judicial”.
Em viagens para fora do 

Brasil, além da autoriza-
ção, não se pode esquecer 
do passaporte, carteira de 
identidade e visto, quando 
necessário.

“É importante também 
verificar as regras específicas 
da companhia aérea e do país 
para o qual irá viajar”, acres-
centa Amanda Ferreira.

A profissional detalha 
que as autorizações não pre-
cisam ser necessariamente 
solicitadas de forma presen-
cial em cartórios, já que é 
possível providenciar uma 
Autorização Eletrônica de 
Viagem (AEV) emitida onli-
ne pela plataforma nacional 
e-Notariado.org.br.

Regras específicas 
para maiores de 16 
anos

Amanda explica que 
adolescentes com 16 anos 
completos podem viajar so-
zinhos em território nacio-
nal, sem a necessidade de 
autorização dos pais ou res-
ponsáveis, desde que estejam 
com documento original de 
identificação com foto. 

“No entanto, para via-
gens internacionais, a auto-
rização é sempre necessária, 
e recomenda-se a verifica-
ção, de forma antecipada, 
das regras da companhia aé-
rea na qual irá viajar e tam-
bém do país de destino”, fi-
naliza a professora do curso 
de Direito da Estácio.
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